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ASSUNTO: CONTNATAçÃO DE PEDIATRA I2HS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE

MENDES

Requerente: VEREADOR TIAGO DO POSTO

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, para que sej a

tomada providências cabíveis e necessárias para a contratação de Pediatra l2hs no
Hospital Municipal de Mendes.

JUSTIFICATIVA

Justifrca-se a presente INDICAÇÃO, visando atender as necessidades
das famílias desse município, em especial as crianças, cuja necessitam de um
atendimento com um profissional especializado em saúde da criança, onde a
maioria das vezes é consultada por um Clínico Geral e não por um Pediatra.

Sala das Sessões, em l0 dejunho de2024.
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